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EDITAL PARA SELEÇÃO INGRESSO 2010 

 

A Universidade Federal de Pelotas em conformidade com o Regimento Lato Sensu da Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação, a Coordenação do Curso de Especialização em Sociologia e Política 
torna público, para conhecimento dos interessados, o processo de seleção dos candidatos ao Curso 
de Especialização em Sociologia e Política para a turma de 2010, nos termos estabelecidos neste 
Edital. 

I - DA INSCRIÇÃO 
As inscrições ao Exame de Seleção estarão abertas no período de 22 de fevereiro de 2010 a 5 
(cinco) de março de 2010, na Secretaria do Instituto de Sociologia e Política, sito à Rua Alberto Rosa, 
154 – 2º andar, CEP: 96010-710 Pelotas – RS, no horário das 8h às 12h, ou pelo correio, desde que 
todas as exigências para efetivação da inscrição sejam cumpridas e o envio da correspondência seja 
feito por Sedex, com postagem até três de março de 2010, inclusive.  

1.1 - Poderão inscrever-se como candidatos os portadores de diploma de curso superior. Portadores 
de Diplomas estrangeiros não revalidados deverão apresentar documento provisório de solicitação de 
revalidação do Diploma, salvo em casos previstos na Legislação Federal. Entretanto, se selecionado, 
a matrícula ficará condicionada à apresentação do Diploma revalidado. 

1.2 – É obrigatório o preenchimento do Requerimento de Inscrição, obtido na Secretaria do curso 
e/ou no site http://isp.ufpel.edu.br/pgsp/. O Requerimento de Inscrição deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos: 
a) Fotocópia do diploma de Graduação ou do certificado de conclusão de curso; 
b) Fotocópia do histórico escolar do curso de graduação; 
c) Curriculum Vitae; 
d) Fotocópia da cédula de identidade e do CPF; 
e) Fotocópia do título de eleitor; 
f) Fotocópia do certificado de reservista (para homens); 
g) Fotocópia da certidão de nascimento (ou de casamento, em caso de mudança do nome); 
h) Uma fotografia 3x4 recente; 
i) Comprovante de pagamento de uma taxa de R$50,00 (cinquenta reais), em nome do candidato, 
depositada na conta da Fundação Delfim Mendes Silveira-EFP Sociologia e Pol., abaixo indicada: 
Banco do Brasil; Ag: 4468-7; CC: 8124-8 

1.3 – Ao efetuar a inscrição, o candidato deverá receber comprovante de apresentação da 
documentação necessária, no qual constará o número de inscrição. Este será o código identificador 
para a confirmação da inscrição e a realização da prova escrita.  

1.4 – As inscrições serão analisadas e homologadas pela Comissão de Avaliação do processo 
seletivo. Nenhum candidato será considerado apto a participar da seleção, se estiver com a 
documentação incompleta, e somente candidatos com inscrição homologada poderão participar do 
processo de seleção. 



1.5 – A Comissão vai divulgar a listagem de inscrições homologadas no dia 10 (dez) de março de 
2010, no site www.ufpel.edu.br/isp/pgsp/ e nas dependências do Instituto de Sociologia e Política.  

1.6 – Candidatos com inscrição não homologada poderão recorrer à Comissão de Avaliação, no dia 
11 (onze) de março de 2010, até às 15h. 
 
1.7 – Os recursos serão julgados pela Comissão de Avaliação, que deverá divulgar o resultado no dia 
12 (doze) de março de 2010, pelo site www.ufpel.edu.br/isp/pgsp/ e nas dependências do Instituto de 
Sociologia e Política. 
 
1.8 – Candidatos que não tiverem a inscrição homologada não serão ressarcidos da taxa de inscrição 
e só poderão requerer a devolução da documentação apresentada, após 30 (trinta) dias a contar da 
data da divulgação da listagem de inscrições homologadas. 
 
 
II – DA SELEÇÃO  
O Exame de seleção será realizado sob responsabilidade da Comissão de Avaliação constituída pelo 
Colegiado do Curso. 

2.1 – O Exame é formado por uma prova escrita eliminatória, devendo o candidato obter nota mínima 
6 (seis). O candidato deverá estar presente no local, data e hora determinados para a prova, que terá 
a duração de até quatro horas e versará sobre a temática presente nos textos indicados pela 
Comissão de Avaliação (anexo 1). Candidatos que chegarem após o horário de início da prova não 
poderão participar e estarão eliminados do processo seletivo. A lista bibliográfica destes textos está 
disponível no site do curso: www.ufpel.edu.br/isp/pgsp/. As folhas de papel para realização da prova 
serão fornecidas pelo curso e deverão ser todas devolvidas ao seu final. Não será permitida consulta 
a qualquer tipo de fonte. Ao final da prova, o candidato deverá entregar para a Comissão de 
Avaliação rascunhos e versão final, todas numeradas e identificadas com o seu número de inscrição. 
Qualquer identificação além do número de inscrição implicará a desclassificação do candidato. 

2.2 – Ao final do processo, serão selecionados até 20 candidatos, em ordem decrescente de 
classificação numérica. 

III – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
3.1 – A prova escrita constará de um ou mais questões dissertativas e será avaliada de zero a 10, a 
partir dos seguintes critérios e pesos: 
(a) desenvolvimento do conteúdo solicitado (até 3,0 pontos); 
(b) evidência de capacidade de análise crítica e reflexiva (até 3,0 pontos); 
(c) clareza das idéias apresentadas (até 2,0 pontos); 
(d) utilização adequada da bibliografia indicada (até 1,0 ponto);  
(e) qualidade do texto quanto aos aspectos de correção e adequação da escrita (até 1,0 ponto); 
 
 
IV – CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO:  
4.1 - Os candidatos que tiveram sua inscrição homologada deverão comparecer à prova escrita 
marcada para o dia 15 (quinze) de março de 2010, com início às 14h, no prédio do Campus das 
Ciências Sociais, segundo andar, munidos de documento de identificação com foto, caneta azul ou 
preta, lápis e borracha; 
 
4.2 - Os candidatos selecionados constarão em lista por ordem alfabética, que será divulgada no site 
do curso: www.ufpel.edu.br/isp/pgsp/ e nas dependências do ISP, a partir do dia 18 (dezoito) de 
março de 2010; 
 
4.3 - Os candidatos poderão ter individualmente acesso à nota, na Secretaria do Curso, no dia 22 
(vinte e dois) de março de 2010, no horário das 14h às 19h. 
 
 
V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 - Terão direito à matrícula os candidatos classificados até o limite máximo de vagas.  



5.2 - Não é obrigatório o preenchimento do número de vagas oferecidas pelo Programa.  

5.3 – A inscrição no processo implica na aceitação plena de todos os termos emitidos nesse edital. 

5.4 - O que não estiver previsto neste edital segue o Regimento dos Cursos Stricto Sensu da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e o Regimento Geral da Universidade Federal de Pelotas. 
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